PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03
Avenida Cardoso Saraiva, 305 — Fone: (32) 3273-1344 — CEP 36120-000
Matias Barbosa — Minas Gerais

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Cimara Municipal de Matias Barbosa
Resposta ao Pedido de Informacgio n°538/2018

Matias Barbosa (MG), 25 de outubro de 2018.

Exmo. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa,
St. Carlos Alberto de Almeida,

Atendendo V. solicitagdo, venho por meio deste informar o
quc as respostas para tais informagdes encontram — se em anexo.

Informamos ainda que a regulamentagfio da presente lei serd através de DECRETO
MUNICIPAL.

Sendo o que cumpria informar, despego-me renovando votos de elevada

consideragéio e aprego.
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Prémio Professor Jodao Garcia

1- Regras e critérios para avaliagéo e consequente premiagéo

A selegéo dos projetos em Educagdo Patrimonial considera os seguintes
critérios de avaliagao:

1.1Quanto a forma de apresentagédo do projeto de educagéo patrimonial
1.1.1 clareza e objetividade do projeto de educacéo patrimonial — Peso

b

clareza e objetividade do contelido exposto — peso 5

respeito as normas da lingua portuguesa — peso 5

consisténcia pedagogica e conceitual — peso 5
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1.2Quanto ao contetdo do projeto de educagéo patrimonial — referente a
valorizagdo da meméria, identidade e historia local
1.2.1 Objetivos da educagéo patrimonial para o ensino — peso 10
1.2.2 Levantamento dos conhecimentos prévios dos alunos — peso 10
1.2.3 Atividades desenvolvidas — peso 10
1.2.4 Avaliagdo das aprendizagens dos alunos — peso 10
1.2.5 Avaliag&o do projeto de educagéo patrimonial — peso 10

1.3Quanto ao contetdo do projeto de educag&o patrimonial — aspectos

esperados

1.3.1 Efeitos da aprendizagem do contetido da educagéo patrimonial no
conhecimento do aluno, a partir de praticas de visitagéo aos bens
tombados — peso 5.

1.3.2 Percepgéo do espago publico e a construgdo da histdria local
através dos bens materiais e imateriais do municipio — peso 5.

1.3.3 Formagé&o de valores e atitudes voltados para a conservagao,
preservagéo e difusdo dos bens materiais e imateriais do municipio
— peso 5

1.4 O vencedor serad aquele projeto de educagéo patrimonial que atingir maior
peso

2- A forma de avaliagéo para classificar os trabalhos
2.1 Inscrigéo do professor da educagéo bésica no exercicio da atividade
docente em duas categorias
2.2.2 Ensino Fundamental: anos iniciais — 4° e 5° anos
2.2.3 Ensino Fundamental; anos finais — 6° ao 9° anos

3- Se sera composta uma comiss&o para avaliagéo:
3.1 a comisséo para avaliagdo sera composta:
3.1.1 dois representantes da Secretaria de Educacdo efou dois
professores convidados



{
3.1.1 dois representantes do Conselho Municipal de Patriménio Cultura :.3}5’\ AC
3.1.2 dois representantes da Secretaria de Cultura e/ou dois agentes (& L~
patriménio cultural &\

4- a quantidade de prémios a serem concedidas

4.1 prémio anual para os trés primeiros colocados em cada categoria e
certificados para os outros participantes.

4.2 1° colocado 1 (um) salario minimo municipal; 2° colocado 50% de
um salario minimo municipal; 3° Colocado 25% de um salario minimo municipal;

4.3 os recursos destinados aos prémios serdo oriundos do Fundo
Municipal de Patriménio Cultural.

5 — As escolas que participaro:

5.1 Estabelecimentos de ensino dos sistemas publicos
federal/estadual/municipal.




